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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

TOMADA DE PREÇO Nº 0

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE EM TRECHOS DA 

ESTRADA VICINAL QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO AO BAIRRO 

RURAL CAMPOS DOS RAPOSOS, PARA ATENDER À SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA DE OBRAS.  

  

Homologo, para que 

da Comissão Permanente de Licitação

ditames da Lei 8.666/93 e suas alterações. Procedam

 

                                    Córrego do Bom Jesus

 

 

 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2020 

Nº 001/2020 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE EM TRECHOS DA 

ESTRADA VICINAL QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO AO BAIRRO 

RURAL CAMPOS DOS RAPOSOS, PARA ATENDER À SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA DE OBRAS.   

Homologo, para que produza os efeitos legais o julgamento 

da Comissão Permanente de Licitação e todos os seus atos, tudo de acordo com os 

ditames da Lei 8.666/93 e suas alterações. Procedam-se as formalidades legais. 

 

Córrego do Bom Jesus, 11 de março de 2020 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA 

Prefeita Municipal 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE EM TRECHOS DA 

ESTRADA VICINAL QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO AO BAIRRO 

RURAL CAMPOS DOS RAPOSOS, PARA ATENDER À SOLICITAÇÃO DA 

produza os efeitos legais o julgamento 

todos os seus atos, tudo de acordo com os 

se as formalidades legais.  
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ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA

Córrego do Bom Jesus, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, após 

realização deste processo licitatório, lavrada a respectiva Ata de Análise, obedecidos 

aos procedimentos impostos pela Lei 

Licitatório Nº 012/2020, Modalidade 

empresa:  

REGIS FARIA MATIAS EIRELI 

26.735.960/0001-93, estabelecida a 

Fernandes, Paraisópolis/MG, CEP: 

(duzentos e nove mil oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos

Para que produza os jurídicos e legais efeitos

Córrego do Bom Jesus, 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO  

 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA, Prefeita do Município de 

Córrego do Bom Jesus, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, após 

realização deste processo licitatório, lavrada a respectiva Ata de Análise, obedecidos 

aos procedimentos impostos pela Lei 8.666/93, vem Adjudicar o objeto deste Processo 

, Modalidade Tomada de Preço Nº 001/2020

REGIS FARIA MATIAS EIRELI – ME inscrita no CNPJ sob o Nº 

, estabelecida a Av. Egídio Dias Carvalho, Nº 675, 

/MG, CEP: 37.660-000, com o valor total de R$ 

(duzentos e nove mil oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos

Para que produza os jurídicos e legais efeitos 

 

 

Córrego do Bom Jesus, 11 de Março de 2020.  

 

 

 

 

 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA  

Prefeita Municipal 
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, Prefeita do Município de 

Córrego do Bom Jesus, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, após 

realização deste processo licitatório, lavrada a respectiva Ata de Análise, obedecidos 

icar o objeto deste Processo 

001/2020, a favor da 

inscrita no CNPJ sob o Nº 

, Bairro Alto dos 

, com o valor total de R$ 209.852,66 

(duzentos e nove mil oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos). 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO

A Prefeita do município de Córrego do Bom Jesus/MG, no uso das 
atribuições legais a ela conferidas, em cumprimento ao art. 38, inc. VII e ao art. 43, inc. 
VI da Lei Federal nº 8.666/1993, considerando o julgamento da CPL, considerando a 
ausência de recursos e considerando ainda a manifestação favorável da Procuradoria 
Jurídica, resolve: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o objeto da Tomada de Preços nº 
001/2020, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE EM TRECHOS DA 
ESTRADA VICINAL QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO AO BAIRRO RURAL 
CAMPOS DOS RAPOSOS, PARA ATENDER À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE OBRAS, conforme Projeto Técnico, Planilha Orçamentária, Especificações e 
Normas Técnicas constantes nos ANEXOS do EDITAL, em favor da empre
FARIA MATIAS EIRELI 
valor global de R$ 209.852,66 (duzentos e nove mil oitocentos e cinquenta e dois reais e 
sessenta e seis centavos). 

Córrego do Bom Jesus, 19 de março de 2020.
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2020 

A Prefeita do município de Córrego do Bom Jesus/MG, no uso das 
atribuições legais a ela conferidas, em cumprimento ao art. 38, inc. VII e ao art. 43, inc. 
VI da Lei Federal nº 8.666/1993, considerando o julgamento da CPL, considerando a 

s e considerando ainda a manifestação favorável da Procuradoria 
Jurídica, resolve: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o objeto da Tomada de Preços nº 
001/2020, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE EM TRECHOS DA 

VICINAL QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO AO BAIRRO RURAL 
CAMPOS DOS RAPOSOS, PARA ATENDER À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE OBRAS, conforme Projeto Técnico, Planilha Orçamentária, Especificações e 
Normas Técnicas constantes nos ANEXOS do EDITAL, em favor da empre
FARIA MATIAS EIRELI – ME inscrita no CNPJ sob o Nº 26.735.960/0001

209.852,66 (duzentos e nove mil oitocentos e cinquenta e dois reais e 

Córrego do Bom Jesus, 19 de março de 2020. 
 

Eliana de Fátima Alves e Silva 

Prefeita Municipal 
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DE PREÇOS Nº 

A Prefeita do município de Córrego do Bom Jesus/MG, no uso das 
atribuições legais a ela conferidas, em cumprimento ao art. 38, inc. VII e ao art. 43, inc. 
VI da Lei Federal nº 8.666/1993, considerando o julgamento da CPL, considerando a 

s e considerando ainda a manifestação favorável da Procuradoria 
Jurídica, resolve: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o objeto da Tomada de Preços nº 
001/2020, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE EM TRECHOS DA 

VICINAL QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO AO BAIRRO RURAL 
CAMPOS DOS RAPOSOS, PARA ATENDER À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE OBRAS, conforme Projeto Técnico, Planilha Orçamentária, Especificações e 
Normas Técnicas constantes nos ANEXOS do EDITAL, em favor da empresa REGIS 

ME inscrita no CNPJ sob o Nº 26.735.960/0001-93, no 
209.852,66 (duzentos e nove mil oitocentos e cinquenta e dois reais e 


